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DIREITO PROC. PENAL III –  1º BIMESTRE – 2º SEMESTRE/2007
(8º Período/1º Bimestre – Prof. André Varella)
AULAS do 1º BIMESTRE (Agosto e Setembro/2007) – Eu de Atestado Médico

Plano de aula (27/08/2007)

1. Comentar acerca da avaliação. 

a. Participação do aluno (PA)-


1 ponto.

b. Avaliação de Conclusão Disciplina (ACD) 10 pontos.

c. Avaliação de Trabalhos e Provinha (ATP) 


i. Trabalho - 




3 pontos.

ii. Provinha - 




5 pontos.

iii. Total -





8 pontos.

iv. Média final -


(ACD + ATP)/2 + PA = 10   
2. Trabalho

a. Dividir a classe em oito grupos de cinco alunos.

b. No mínimo 15 (laudas) e no máximo 25 (laudas).

c. Trabalho: ESTRUTURA E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR.
d. Fundamentação constitucional;

· Art. 98 da CF/88 que:

“A união, no DF e Territórios e os Estados criarão: I – juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução [...] e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos orais [...]”

e. Competência JEC;

(em razão da matéria): Art. 61 – Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, as contravenções penais e os crimes a que lei comine pena máxima não superior a (2) dois anos, cumulada ou não a multa.
f. Infração Criminal;
· Crime

· Menor potencial ofensivo: pena máxima até 2 (dois) anos.*

· Maior potencial ofensivo: pena máxima acima de  2 (dois) anos.

· Contravenção Penal: qualquer que seja a pena e procedimento especial previsto*

· Infrações criminais regidas pelos Juizados Especiais.

g. Princípios Processuais.

i. Oralidade;

· Concentração: os atos processuais podem ser realizados em uma única audiência;

· Imediatidade: o julgador tem contato direto com as partes e com as provas colhidas;

· Identidade física do juiz: o magistrado colhe a prova e julga o feito.

ii. Simplicidade;

· O desenvolvimento do processo deve dar-se de maneira facilitada, sem obstáculos, valendo também atuação dos operadores do Direito, em qualquer das fases, livre de formalismos ou afetação.

iii. Informalidade;

· Quer dizer que os atos processuais devem ser produzidos sem cerimônia ou burocracia inútil, e livres, portanto, sem fórmulas rígidas para a sua realização.

iv. Economia Processual;

· Significa que o ganho de tempo é fundamental, motivo pelo qual o processo não pode ter longa duração.

v. Celeridade.

· Decorrência da economia processual significa a realização rápida dos atos processuais, o que permite encurtar a instrução e garantir a eficiência do Estado na persecução penal.

Plano de aula (29/08/2007)

3. Rever o que foi ministrado na aula passada;

a. Fundamento Constitucional (art. 98, inc. I da CF/88);

b. Competência JEC (razão da matéria);

i. Circunstâncias judiciais e agravantes (Art. 59, do CP e Art. 61, do CP)

ii. Os procedimentos especiais não mais estão excluídos da competência do JEC, em razão da alteração do art. 61, da L. 9099/95, dada pela L. 11.313, de 28/6/2006.

Exemplos: Crimes de responsabilidade de funcionários públicos, crimes contra a honra; crimes de abuso de autoridade etc.

c. Infração Criminal;

i. Crime

1. Menor potencial ofensivo ( 2 anos

2. Maior potencial ofensivo

ii. Contravenção Penal

d. Princípios Processuais.

i. Oralidade;

ii. Informalidade (ou Simplicidade);

iii. Economia Processual;

iv. Celeridade.

4. Exclusão da competência do JEC

a. Complexidade da causa;

b. Não havendo citação válida;

c. Violência doméstica;

Exemplo: Art. 129, § 9 º, do CP.

d. Crime qualificado

Exemplo: Injúria racial (art. 140 par. 3º, do CP).

e. Concurso de crimes. 

Se o agente cometer dois ou mais crimes, em concurso, deverá ser considerada a soma das penas como limite para a competência do JEC.

Exemplos:

i. Material (art. 69, do CP)

Exemplo: Art. 139 (difamação pena máxima = 1 ano) e Art. 129, “caput”, do CP (lesão corporal pena máxima = 1 ano) e Art. 329 (resistência pena máxima = dois anos).

ii. Formal (art. 70, do CP)

Exemplo: Art. 150, § 1º, do CP (violação de domicílio com emprego de violência, pena máxima = dois anos) e Art. 129, “caput”, do CP (lesão corporal simples pena máxima = 1 ano).

iii. Continuidade delitiva (art. 71, do CP)




Exemplo: Art. 163, do CP (dano pena máxima de seis meses).

5. Competência do foro (art. 63, da Lei 9.099/95)

CPP, Teoria do resultado.

Teoria mista ou da ubiqüidade, ou seja, é tanto do lugar onde ocorreu a ação ou a omissão, ou deveria ocorrer o resultado. 

6. Citação:

a. Pessoal: se possível feita no JEC;
b. Mandado: pessoalmente.
7. Ausência do autor do fato

MP oferece denúncia oral, citando-se o denunciado pessoalmente para a AIJ.

8. Da fase policial.

a. Lavratura do Termo Circunstanciado pela Autoridade Policial Judiciária.

i. Tipificação legal;

ii. Nos casos de ação penal pública condicionada, exige-se a REPRESENTAÇÃO, já na ação penal privada exige-se REQUERIMENTO.

iii. Versão das testemunhas;

iv. Versão da vítima;

v. Versão do autor do fato;

vi. Termo de Compromisso e Comparecimento;

vii. Cópia da Comunicação de Ocorrência Policial;

viii. Requisições periciais e/ou laudos;

ix. Remessa dos autos ao JEC

b. Caso o autor do fato recuse a prestar o compromisso e comparecimento a Autoridade Policial deverá lavrar o APF e seus demais consectários. (Há opiniões divergentes)
c. Concurso de crimes, qualificadoras, complexidade da causa, etc não têm relevância para lavratura ou não do APF. (Há opiniões divergentes).
Plano de aula (3/9/2007)

Conteúdo: Juizados Especiais Criminais

9. Revisão dos Procedimentos na fase policial:
a. Da fase policial.

i. Lavratura do Termo Circunstanciado pela Autoridade Policial Judiciária.

ii. Tipificação legal;

iii. Nos casos de ação penal pública condicionada, exige-se a REPRESENTAÇÃO, já na ação penal privada exige-se REQUERIMENTO.

iv. Versão das testemunhas;

v. Versão da vítima;

vi. Versão do autor do fato;

vii. Termo de Compromisso e Comparecimento;

viii. Cópia da Comunicação de Ocorrência Policial;

ix. Requisições periciais e/ou laudos;

x. Remessa dos autos ao JEC

Caso o autor do fato recuse a prestar o compromisso e comparecimento a Autoridade Policial deverá lavrar o APF e seus demais consectários. (Há opiniões divergentes)
Concurso de crimes, qualificadoras, complexidade da causa, etc não têm relevância para lavratura ou não do APF. (Há opiniões divergentes).
10. Da fase judicial. (FLUXOGRAMA).

11. Suspensão Condicional do Processo (art. 89, da Lei 9.099/95)

a. Crime com pena mínima igual ou inferior de 1 (um) ano.

b. Na denúncia também propõe-se a suspensão do processo por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, caso viável.

c. O acusado não deve estar sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime.

d. Reparação do dano quando se constatar no caso concreto.

e. Há revogação da suspensão quando não se cumprir as condições impostas.

f. Os requisitos são os mesmos para o SURSIS da pena, portanto devem ser analisados os artigos 77 e 44 do CP.

g. SURSIS PROCESSUAL X SURSIS DA PENA. 

12. Da fase recursal

a. Recursos: para a Turma Recursal que é formada por três juízes em exercício no primeiro grau de jurisdição.

b. Embargos de Declaração: quando a sentença ou acórdão apresentar obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.

c. Apelação: nos casos de rejeição da denúncia ou queixa-crime e da sentença prolatada pelo Juizado Especial Criminal.

Plano de aula (05 e 10/9/2007)
NOVA LEI ANTITÓXICO.
13. Legislação pertinente:

a. Lei 11.343/06; Portaria 344/98 e suas atualizações. 

b. CPP, Prisão Temporária etc.

14. Breve comentário acerca do direito material:
a. Posse para consumo pessoal – Art. 28 (abolitio criminis)

b. Tráfico de Drogas – Art. 33, “caput”;

c. Matéria prima – Art. 33, §1º, inciso I;

d. Cultivo – Art. 33, §1º, inciso II;

e. Utilização de local – Art. 33, §1º, inciso III;

f. Induzir, instigar e auxiliar – Art. 33, §2º;

g. Fornecimento ocasional – Art. 33, §3º;

h. Maquinário para a produção de substância entorpecente – Art. 34;

i. Associação para o tráfico – Art. 35;

j. Financiamento ou custeio ao tráfico de entorpecentes – Art. 36;

k. Colaboração com tráfico – Art. 37;

l. Prescrição culposa – Art. 38;

m. Condução de embarcação ou aeronave após o consumo de drogas – Art. 39

15. Competência: em razão da matéria.
16. Institutos jurídicos afins com a presente Lei:

a. Delação premiada – Art. 41;
b. Proteção de testemunhas e colaboradores – Art. 49;
c. Infiltração de agentes – Art. 53.

17. Da fase Policial
a. Inquérito policial – prazo de 90 dias (réu solto)
b. Prisão em flagrante – prazo de 30 dias (réu preso)
c. Tipificação legal;
d. Lavratura do TC ou APF;
i. TC

1. Requisitar os exames periciais de praxe (constatação, toxicológico e lesões corporais “ad cautelam”);
2. Lavrar a Ocorrência Policial;
3. Termo de compromisso e comparecimento, na recusa apresentar imediatamente ao Juiz de Direito;

4. Remessa ao JEC.

ii. APF – prazo de 30 dias (réu preso)
1. Requisitar os exames periciais;
2. Lavrar o auto de prisão em flagrante;
3. Comunicação da prisão em 24h;
4. Elaboração do Laudo de Constatação;
5. Conclusão do IP em 30 dias;
6. Remessa dos autos à Vara de Entorpecentes.
18. Da fase Judicial

a. No JEC

i. Audiência Preliminar;

ii. Transação Penal;

iii. Homologação do Juiz;

iv. Imposição da pena, que não pode ultrapassar a 5 (cinco) meses, nos casos de reincidência 10 (dez) meses;

b. Na Vara de Entorpecentes: Procedimento esculpido entre os artigos 50 a 59 da Lei 11.343/06 (FLUXOGRAMA).

Plano de aula (10/9/2007)

19. Recordar aula anterior.

a. Legislação pertinente:
i. Lei 11.343/06;

ii. Portaria 344/98 LISTA F (Atualizada pela RDC n° 12/1/06)

iii. Lei 9.099/95;

iv. Lei 9.807/99;

v. CPP;  L.7.960/89, L. 8.072/90.

b. Direito Material: norma penal em branco.
c. Competência: em razão da matéria. Art. 48, §1º e Art. 70, ambos da L. 11.343/06.
d. Institutos jurídicos afins com a presente Lei:

i. Delação premiada (Colaboração voluntária) – Art. 41;
ii. Proteção de vitimas, testemunhas e réus colaboradores – Art. 49-remissão a Lei 9.807/99.

iii. Infiltração de agentes e entrega vigiada – Art. 53:

20. Introdução

a. Objeto da Legislação
i. SISNAD – Sistema Políticas Públicas. Art. 3º até 17.
ii. Medidas de prevenção. Art. 18 até 26.
iii. Crimes e penas. Art. 27 até 47.
iv. Procedimento Penal. Art. 48 até 59.
21. Da fase Policial
a. Inquérito policial – prazo de 90 dias (réu solto)
b. Em caso de flagrante delito lavratura do TC ou APF:
i. TC

1. Requisitar os exames periciais de praxe (constatação, toxicológico e lesões corporais “ad cautelam”);
2. Lavrar a Ocorrência Policial;
3. Termo de compromisso e comparecimento, na recusa apresentar imediatamente ao Juiz de Direito; (Não é cabível APF, por determinação expressa da lei).

4. Remessa ao JEC. 

5. A multa consistirá no mínimo de 40 e máximo de 100 dias-multa. Cada dia-multa, segundo a capacidade econômica do agente, será de, no mínimo, 1/30 e de no máximo, três vezes o maior salário mínimo. Os valores decorrentes dessa multa serão creditados ao Fundo Nacional Antidrogas. (artigo 29)

(Valor máximo de R$ 114.000,00 ( multa ( valor mínimo R$ 506,80)

ii. APF – prazo de 30 dias (réu preso)
1. Requisitar os exames periciais;
2. Lavrar o auto de prisão em flagrante;
3. Comunicação da prisão em 24h;
4. Elaboração do Laudo de Constatação;
5. Conclusão do IP em 30 dias;
6. Remessa dos autos à Vara de Entorpecentes.
22. Da fase Judicial

a. No JEC

i. FLUXOGRAMA 1.

ii. Na audiência preliminar o MP apresenta a proposta de pena (art. 28, incisos I, II e III), no caso do não cumprimento da prestação de serviços à comunidade ou o não comparecimento da medida educativa, é cabível admoestação verbal ou multa.
iii. Homologação do Juiz;

iv. Imposição da pena, que não pode ultrapassar a 5 (cinco) meses, nos casos de reincidência 10 (dez) meses;
b. Na Vara de Entorpecentes: Procedimento esculpido entre os artigos 50 a 59 da Lei 11.343/06 (FLUXOGRAMA 2).

(arquivo da Rosilda)
1. JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS (Lei n. 9.099/95)

Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais foram instituídos pela Lei n. 9.099/95. Contrariando os princípios da indisponibilidade e da obrigatoriedade que norteiam a ação penal pública, essa lei introduziu no sistema penal o princípio da oportunidade ou da conveniência para o início ou prosseguimento da ação penal, com propostas de suspensão do processo, composição dos danos e penas alternativas. 

O processo perante o Juizado Especial orienta-se também pelos critérios da oralidade, informalidade, economia processual e celeridade, visando sempre à reparação dos danos sofridos e à aplicação de pena não-privativa de liberdade.

Uma importante alteração trazida pela lei foi a de que as ações penais, nos crimes de lesão corporal leve e culposa, passam a depender de representação no prazo decadencial de 6 meses.

A Lei n. 9.099/95 traz normas mistas ou híbridas, ou seja, que possuem ao mesmo tempo natureza processual e material. Nesses casos deve prevalecer o cunho penal da norma, retroagindo quando for mais favorável ao acusado. São normas mistas :

· renúncia tácita ao direito de queixa ou representação, na hipótese de composição dos danos civis (quando a ação penal for pública condicionada à representação, ou privada);

· proposta de pena restritiva de direitos ou multa, feita pelo Ministério Público (transação penal);

· proposta de suspensão condicional do processo, quando do oferecimento da denúncia; 

· representação nos crimes de lesão corporal leve e culposa.

O art. 90 da Lei dos Juizados Especiais traz a seguinte redação: “As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja instrução já estiver iniciada.”

Ocorre, porém, que na lei encontram-se algumas disposições penais benéficas, e o art. 5.º, inc. XL, da Constituição Federal prevê: “A lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu”. Verifica-se que o art. 90 da Lei n. 9.099/95 viola o referido preceito constitucional.

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil intentou Ação Direta de Inconstitucionalidade (n. 1719) e o Supremo Tribunal Federal, interpretando o art. 90 da Lei dos Juizados conforme a Constituição, definiu o alcance da expressão disposições contida na norma. As disposições da lei que não se aplicam aos processos penais com instrução iniciada são as normas materiais que agravam a situação do réu e as normas processuais. Os dispositivos benéficos contidos no sistema dos Juizados Especiais devem ser aplicados aos processos cuja instrução já estiver iniciada – por força do art. 5.º, inc. XL, da Constituição Federal.

Ao Juizado Especial Criminal compete processar e julgar as contravenções e os crimes cujas penas máximas não excedam 2 anos – são os denominados crimes de menor potencial ofensivo –, INCLUSIVE aqueles que tenham procedimento especial (artigo 61 da Lei n. 9.099/95).

A Lei n. 10.259, de 12.7.2001, criou os Juizados Especiais Criminais na Justiça Federal, competente para julgar feitos de competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo (artigo 2.º, “caput”). Essa lei ao conceituar infrações de menor potencial ofensivo o faz no parágrafo único do artigo 2.º: “Consideram-se infrações de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta lei, os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou multa.”

Utilizando-se a teoria da atividade, é competente o Juizado do local da execução do ato criminoso (art. 63 da Lei n. 9.099/95). Para alguns doutrinadores, o foro competente é o do local da consumação. A divergência não tem relevância tendo em vista tratar-se de competência territorial, que, por ser relativa, não acarreta nulidade.

Afasta-se a competência do Juizado Especial quando não obtida a citação pessoal do réu (porque a Lei n. 9.099/95 não prevê a citação por edital) e quando a complexidade ou as circunstâncias do caso indicarem a necessidade de deslocamento da causa à Justiça Comum.

Não há inquérito policial nesse procedimento: a autoridade policial lavra apenas um termo circunstanciado e encaminha ao Juizado o autor do fato e a vítima. Se o autor do fato for imediatamente encaminhado ao Juizado, ou prestar o compromisso de a ele comparecer, não será imposta prisão em flagrante, nem se exigirá fiança (art. 69, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95). A Lei n.º 10.455, de 13 de maio de 2002, alterou a redação do parágrafo único, conferindo ao juiz a possibilidade de determinar, como medida de cautela, o afastamento do autor do fato de seu lar, domicílio ou local de convivência com a vítima, em casos de violência doméstica.

3º aula 15/08/2007 

3.1. Procedimento

1 – partes no processo  

· o representante do MP, o autor do fato, a vitima e o responsável civil.

2 – intimações

· vão acontecer através de carta, mediante aviso d recebimento por oficial de justiça ou via precatória, merecendo ressalvar que poderá ser feita por qualquer outro meio idôneo, isto e, por telefone ou intimação no ato da própria audiência.

3 – citação

· em matéria de juizado especial criminal a citação e sua forma está determinada no art.66 da lei e as espécies podem ser as seguintes: há que ser pessoal, no próprio juizado, através de mandado ou por precatória.

4 – fase policial

· art.69 

· Nesta fase a autoridade lavra o termo circunstanciado do fato delituoso, requisita os exames necessários e toma outra providencias pertinentes para após encaminhar ao juizado devendo acompanhar o autor do fato, a vítima e o responsável civil, se for o caso.

· A conseqüência do flagrante arbitrar a fiança.

5 -  fase judicial

· O procedimento judicial está previsto nos arts. 72 a 76 da lei 9099 e sua dinâmica e sua dinâmica será a seguinte: audiência de conciliação. Nesta fase, sendo a ação condicionada poderam fazer composição civil e não haverá processo criminal, será presidida pelo juiz ou por conciliador. Na maioria das vezes o promotor tem papel de extrema relevância. Vale lembrar que o acordo homologado pelo juiz em caso de ação condicionada acarreta a renúncia ao direito de queixa ou representação. Não obtida a composição será dada a vítima o direito de queixa ou representação que poderá ser oral.

6 – procedimento sumaríssimo

7 - sentença

3.1.1.Audiência preliminar

· Se o autor da infração e a vítima foram encaminhados de imediato, junto com o termo circunstanciado, ao Juizado:

· realiza-se a audiência preliminar;

· se, por qualquer razão, não for possível a realização da audiência, designa-se uma determinada data, da qual saem cientes as partes.

· Se o autor do delito não for encaminhado, junto com o termo circunstanciado, à Secretaria do Juizado (cartório), ao recebê-lo, o juiz designará data para audiência preliminar e mandará intimar as partes.

O art. 68 da Lei dispõe que na intimação do autor do delito deve constar a necessidade de comparecimento com advogado, com a advertência de, na falta desse, ser nomeado dativo.

No dia designado, devem estar presentes (art. 72):

· o representante do Ministério Público;

· o autor do fato e a vítima – se menores, acompanhados de seus responsáveis;

· o juiz;

· os advogados das partes.

As fases na audiência preliminar dependem da ação penal prevista para o delito cometido.

a) Se o crime for de ação privada (dano simples)

a.1.Tentativa de composição civil dos danos

· Se vítima e autor do delito chegarem a um acordo, esse é submetido à homologação do juiz – que pode não homologar se o entender desfavorável à vítima.

Homologado o acordo, automaticamente ocorrerá renúncia ao direito de queixa e extinção da punibilidade – art. 74, parágrafo único.

 Se o autor da infração não honrar sua parte no acordo, o procedimento criminal não pode ser reaberto (porque houve extinção da punibilidade), restando à vítima execução civil do acordo homologado (que é título executivo judicial - art. 584, inc. III, do CPC).

· Se infrutífera a composição civil, a advogado da vítima oferecerá queixa imediatamente de forma oral ou, se preferir,poderá apresentá-la por escrito em momento posterior – desde que dentro de prazo decadencial.

Pelo texto legal, não cabe transação na ação penal privada; entretanto, a jurisprudência vem admitindo essa possibilidade.

O art. 104, par. ún., do Código Penal, dispõe que a reparação civil do dano não obsta a ação penal, mas no Juizado é diferente: havendo acordo, a conseqüência automática é a renúncia ao direito de queixa.

b) Se o crime for de ação pública condicionada à representação
b.1. Tentativa de composição civil

· Se frutífera, implica renúncia ao direito de representação e extingue a punibilidade.

É hipótese de renúncia (instituto exclusivo da ação privada) aplicável na ação penal pública.

· Se infrutífera, a vítima pode oferecer representação oral, reduzida a termo, ou posteriormente, dentro do prazo decadencial.

· Oferecida a representação na audiência, o Ministério Público deve analisar as provas existentes no termo circunstanciado:

· se não há indícios suficientes, o promotor deve requerer o arquivamento do feito;

· se o promotor entender que há necessidade de novas diligências para complementação da prova (art. 77, § 2.º), requererá o envio dos autos à Justiça Comum para requisição de inquérito policial;

· se o promotor verificar que existem provas para o oferecimento da denúncia, antes de fazê-lo analisará se é possível a transação penal.

· Presentes os requisitos da transação, o Ministério Público deve fazer a proposta de aplicação de pena de multa ou restritiva de direitos (especificando seu valor ou a espécie de restritiva).

· se o autor da infração aceitar a proposta, será submetida à homologação do juiz.

P.: Pode o juiz alterar o acordo feito entre as partes?

R.: Como regra, não; porém existe exceção: quando em abstrato for prevista apenas multa para aquela infração penal, o juiz pode reduzir o valor pela metade (art. 76, § 1.º).

Homologado o acordo, será aplicada a pena avençada. Se o juiz não homologar a transação, por entender ser caso de denúncia, a lei é omissa, e aplica-se por analogia o art. 28 do Código de Processo Penal.

· Se o autor da infração não aceita a proposta do Ministério Público, é oferecida denúncia oral, reduzida a termo – não pode ser apresentada por escrito porque a lei não a prevê como queixa.

P.: Em que hipóteses é oferecida a denúncia?

R.: Quando não estão presentes os requisitos para transação; quando o autor do delito recusa a proposta de transação; quando o autor da infração, intimado para audiência preliminar, não comparece nem justifica sua ausência.


O fato de o autor da infração ter aceitado a transação não implica reconhecimento de culpa; portanto, se a vítima quiser ser indenizada, precisará ingressar com ação de conhecimento na esfera civil.


A transação não retira a primariedade do autor do delito e não constará de certidões para serem utilizadas extrajudicialmente.


Requisitos para transação (art. 76, § 2.º ):

· que o autor da infração não tenha sido condenado pela prática de crime à pena privativa de liberdade (portanto, em caso de contravenção, qualquer que seja a pena, cabe transação se preenchidos também os demais requisitos);

· que o acusado não tenha sido beneficiado por outra transação penal, no prazo de 5 anos;

· requisitos subjetivos: personalidade do agente, conduta social etc., suficientes à adoção da medida.

c) Se o crime for de ação pública incondicionada

· Tentativa de composição civil, mesmo sendo ação pública incondicionada, porque vale como título judicial evitando a discussão no cível.

Havendo homologação ou não, passa-se para fase de transação, porque, por ser ação pública incondicionada, mesmo ocorrendo acordo, a punibilidade não se extingue.

3.1.2. Disposições comuns

Se o agente estava presente na audiência, recebe uma cópia da denúncia ou queixa e com isso estará citado, com ciência de que deve comparecer à próxima audiência com advogado, sob pena de ser-lhe nomeado dativo.

P.: É possível a citação do acusado antes do recebimento da denúncia ou queixa?

R.: Sim, no Juizado Especial.

Se o acusado não estava presente na audiência preliminar, será citado por mandado, na forma da legislação comum.

Se não for encontrado para citação pessoal, os autos serão remetidos para a Justiça Comum para citação por edital, que não é prevista pela Lei dos Juizados.

3.1.3. Audiência de instrução, debates e julgamento

Se o autor da infração não compareceu à audiência preliminar e comparece nessa, devem ser observadas as regras da audiência preliminar (composição cível, transação), com todas as suas conseqüências.

Fora dessa hipótese:

· é dada a palavra ao advogado do réu para, oralmente, sustentar a rejeição da denúncia ou queixa;

· o juiz recebe ou rejeita a denúncia ou queixa;

· oitiva da vítima;

· oitiva das testemunhas da acusação, arroladas na denúncia;

· oitiva das testemunhas da defesa, que o réu levará à audiência independente de intimação ou das quais apresentará rol em cartório, com 5 dias de antecedência, para serem intimadas; o número máximo de testemunhas é três, conforme dispõe a parte civil da lei; porém, alguns doutrinadores entendem ser cinco, de acordo com o procedimento sumário; outros, oito, utilizando analogia com o procedimento comum ordinário;

· interrogatório do réu;

· debates orais, por 20 minutos, prorrogáveis por mais 10;

· sentença.

3.1.4. Recursos

Os recursos são julgados por Turmas Recursais compostas por juízes de primeiro grau, na forma estabelecida na legislação estadual.

A lei trata apenas da apelação e dos embargos de declaração. Porém, não é por esse motivo que só cabem esses dois recursos: os demais também são aplicados (recurso em sentido estrito, recurso especial, mandado de segurança, habeas corpus etc.). A lei apenas citou os dois para trazer regras específicas para eles.

Não cabe recurso especial porque esse é cabível de decisão de tribunal (art. 105, inc. III, da CF), e o recurso no Juizado é julgado por Turma Recursal (art. 82 da Lei dos Juizados Especiais). Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça consubstanciado na súmula 203.

Da decisão que rejeita a denúncia ou queixa e da sentença de mérito cabe apelação. O prazo é de 10 dias, e as razões acompanham a interposição.

Os embargos de declaração possuem prazo de 5 dias, e a interposição suspende o prazo para interposição de outros recursos.

3.2. Observações Finais

Aplicada pena de multa na sentença, se o condenado não pagar, cabe execução, persistindo a polêmica da competência para execução da multa.

P.: Aplicada pena de multa na transação penal, se o autor da infração não pagar, o que deve ser feito?

R.: A questão é divergente:

· executa-se a multa;

· com o descumprimento do acordo por parte do acusado, o Ministério Público também pode descumpri-lo, oferecendo a denúncia para prosseguimento do processo, porque a homologação da transação fez apenas coisa julgada formal.

Há julgado nos dois sentidos.

P.: E, se na transação for aplicada pena restritiva de direitos, como executá-la?

R.: Nesse caso, a única solução é o oferecimento da denúncia.

P.: A lesão leve passou a ser delito de ação penal pública condicionada. Como ficam as vias de fato – contravenção cuja ação penal é pública incondicionada?

R.: As vias de fato constituem infração menos grave do que a lesão leve; logo, a ação passou a ser também pública condicionada à representação. Fundamento, analogia in bonam partem.
P.: Se o promotor denunciar, classificando o fato como tentativa de homicídio, e o Júri desclassificar para lesão corporal leve, como proceder?

R.: Transitando em julgado a desclassificação, designa-se audiência preliminar para que sejam cumpridas as fases previstas na Lei dos Juizados Especiais.

P.: E, se tiver ocorrido decadência, caberá decurso do prazo de 6 meses para representação?

R.: Duas posições:

· a vítima perde o direito de representar;

· a vítima não pode ser prejudicada; cabe a representação, e o prazo de 6 meses tem início com a intimação da vítima da desclassificação do delito.

.
	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula. 

Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .
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AULAS do 2º BIMESTRE 
Plano de aula (8/10/2007) - Lei 10.054/00 - Lei de Identificação Criminal.

1. Legislação 10.054 de 07 de dezembro de 2000 (cinco artigos). 

2. Identificação Criminal é exceção.
3. As pessoas sujeitas a Identificação criminal, quando não apresentarem identificação civil (artigo 1º):
a. O preso em flagrante delito
b. O indiciado em IP
c. Aquele que pratica infração de menor potencial ofensivo
d. Os que tenham contra si expedido mandado de prisão.
4. Prova da identificação civil: apresentação de documento de identidade civil reconhecido pela legislação (artigo 2º).
5. Serão de qualquer forma identificados criminalmente, mesmo que apresente identificação civil: (artigo 3º)
a. Homicídio doloso (art. 121 e ss)
b. Crimes contra o patrimônio praticado mediante violência ou grave ameaça (art. 157, 158, 159);
c. Crime de receptação qualificada (art. 180, §1º);
d. Crimes contra a liberdade sexual
i. Artigo 213 - Estupro
ii. Artigo 214 – Atentado Violento ao Pudor
iii. Artigo 215 – Posse sexual mediante fraude
iv. Artigo 216 – Atentado ao pudor mediante fraude
v. Artigo 216 A – Assédio Sexual
e. Crime de falsificação de documento público (art. 297);
f. Houver fundadas suspeitas do documento apresentado ser falso;
g. Má conservação do documento que impossibilite identificar o indiciado ou acusado.
h. Constar registros policiais de uso de outros nomes ou diferentes qualificações;
i. Documento extraviado;
j. O indiciado ou acusado não comprovar, em 48 h sua identificação civil.
6. Nos autos do APF ou IP deve-se juntar cópia do documento de identificação apresentado (artigo 4º).
Plano de aula (22 e 24/10/2007) - Lei 8.072 de 25-7-1990 - Lei dos Crimes Hediondos.

7. Início da abordagem acerca da Lei 8.072/90 – Crimes Hediondos (13 artigos)
8. Fundamentação Constitucional: Art. 5º, inciso XLIII, do CF/88.
9. Crime: fato típico, antijurídico e culpável.

10. Hediondo: 1 Que provoca repulsão. 2 Repugnante. 3 Horrível. 4 Que cheira mal. (Dicionário Eletrônico – DICMAXI –MICHAELIS PORTUGUÊS)

11. Proposição sistemática para definir crimes hediondos:

a. Legal: somente a legislação define crime hediondo. *

b. Judicial: ficaria ao critério do magistrado definir crime hediondo.

c. Misto: haveria definição legal, mas não se excluiria a discricionariedade do magistrado em ampliar o rol legal.

* NO SISTEMA LEGAL PÁTRIO PREVALECEU O SISTEMA LEGAL. 
12. Rol dos Crimes Hediondos: Artigo 1º, da Lei 8.072/90.
a) Homicídio simples (grupo de extermínio);
b) Homicídio qualificado (art. 121, §2º, I, II, III, IV e V);
c) Latrocínio (art. 157, §3º, in fine);
d) Extorsão qualificada pela morte (art. 158, §2º);
e) Extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput e  §§ 1º, 2º e 3º);
f) Estupro (art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único);
g) Atentado Violento ao Pudor (art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único);
h) Epidemia com resultado morte (art. 267, §1º);
i) Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e §1º, §1º-A e §1º- B, com redação dada pela Lei nº 9.677, de 2-7;-1998);
j) Assemelhados e equiparados a crimes hediondos: genocídio (Lei 2.889/56); Tortura (Lei 9.455/97); Tráfico ilícito de drogas (L. 11.343/06) e Terrorismo (art. 20, da Lei 7.170/83).
13. Vedação expressa da ANISTIA, GRAÇA e INDULTO (Art. 2º, inciso I)
a. ANISTIA: é o esquecimento jurídico de uma ou mais infrações penais (Lei Penal do Congresso Nacional: art. 48, VIII, CF/88);
b. GRAÇA: é a concessão de clemência individual (Decreto da Presidência da República: Art. 84, XII, da CF/88);
c. INDULTO: clemência ou perdão coletivo (Decreto da Presidência da República: Art. 84, XII, da CF/88).
14. Insuscetibilidade de FIANÇA: Determinação expressa do art. 2º, inciso II, com redação reformulada pela novel L. 11.464, de 28-3-2007.
15. Da vedação da LIBERDADE PROVISÓRIA – com o advento da Lei 11.464/2007, de 28-3-2007, a qual promoveu significativas mudanças na lei ora sob análise, dentre elas a possibilidade de se conceder a Liberdade provisória sem vinculação, caso não estejam presentes os pressupostos para mantença da segregação cautelar, ou seja, os motivos que autorizem a prisão preventiva (artigos 310, parágrafo único e 312 ambos do CPP).
Exceção nos crimes de tráfico de drogas, que no artigo 44, da L. 11.343/06, expressamente, veda a fiança e a liberdade provisória.

16. Regime de cumprimento da pena  artigo 2º, §1º, da Lei 8.072/90
a. HC nº 82.959 do STF (em anexo), que por maioria (seis votos a cinco), em controlo difuso de constitucionalidade decidiu que o artigo. 2º, §1º, da Lei 8.072/90 era inconstitucional em face do princípio da individualização da pena, assim sendo, autorizou a progressão de regime e diante do bom comportamento do preso, o qual com 1/6 da pena cumprida este poderia pleitear o presente benefício.
b. Conquanto, com o advento da L. 11.464/07 (em anexo), que trouxe o advento de que a progressão de regime é permitida com o cumprimento de dois quintos e se reincidente três quintos, isto é 40% e 60% da pena, respectivamente.
c. Considera-se para tal benefício à pena em concreto e não o limite de 30 anos do art. 75 do CP, consoante Súmula 715 do STF. Poderá haver suscitação de constitucionalidade de tal preceito, diante da vedação constitucional da pena em caráter perpétuo (art. 5º, XLVII, da CF). 
17. Progressão de regime: (artigo 2º, §2º, da Lei 8.072/90) - Diante da decisão por maioria do HC nº 82.959 do STF, acórdão em 23-2-2006, o presente instituto jurídico penal teve sua regência pelo art. 112 da LEP, que o preso ao cumprir 1/6 da pena já tinha o direito ao benefício. Todavia, com a L. 11.464/07, de 28-3-2007, passou-se a estabelecer no patamar regido pelo art. 2º, §2º, da Lei 8.072/90 (2/5 – primário e 3/5 – reincidente).
18. Apelação em liberdade: artigo 2º, §3º, da Lei 8.072/90. É possível, mas concedida de forma fundamentada pelo Juiz de Direito e que não estejam presentes os motivos que autorizem a prisão preventiva.
19. Da prisão temporária: artigo 2º, §4º, da Lei 8.072/90. Prazo de 30 (trinta) dias renovável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.
Nova redação do art. 2º, da Lei 8.972/90

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:
        I - anistia, graça e indulto;
        II - fiança. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007)
        § 1o  A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007)
        § 2o  A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007)
        § 3o  Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá apelar em liberdade. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007)
        § 4o  A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Incluído pela Lei nº 11.464, de 2007)
20. Estabelecimentos penais: artigo 3º, da Lei 8.072/90. Fica a cargo da União manter estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública. A remoção de preso nessas circunstancias é medida jurisdicional e não meramente administrativa, exigindo-se o respeito aos princípios da ampla defesa e do contraditório. Competência ao Juízo da Execução da Pena.
21. Livramento condicional: acrescentou no artigo 83, o inciso V, estabelecendo que para adquirir o direito a concessão deste benefício, somente com o cumprimento de 2/3 (dois terços) da pena, nos casos de crimes hediondos e equiparados.
a. Requisitos objetivos:

i. Pena privativa de liberdade

ii. A pena não pode ser inferior a 2 anos

iii. Reparação do dano, caso possível.
b. Requisitos subjetivos:
i. Comportamento carcerário satisfatório

ii. Comprovação da possibilidade de obtenção de ocupação lícita

iii. Prova de cessação de periculosidade.

iv. Não ser reincidente específico.

1. Reincidente específico – Teoria restritiva: mesmo crime hediondo.

2. Reincidente específico – Teoria ampliativa. Crimes hediondos diversos.
22. Ampliação das penas dos crimes hediondos: (art. 6º)
23. Delação eficaz: Art. 7º - Criou-se uma causa de diminuição da pena “in concreto”, nos casos de crime de extorsão mediante seqüestro praticada em concurso de agentes. Requisitos para a delação eficaz:
a. Prática de um crime de extorsão mediante seqüestro;
b. Concurso de agentes;
c. Delação feita por um dos co-autores ou partícipes à Autoridade (Delegado de Polícia, Promotor de Justiça e Juiz de Direito);
d. Eficácia da delação (liberação do seqüestrado).
24. Quadrilha ou bando: (art. 8º): Cuida-se da exasperação da pena quando se constatar a formação de quadrilha ou bando (art. 288, do CP) e a associação criminosa (art. 35, da Lei 11.343/06). 
25. Traição benéfica: (art. 8º, parágrafo único) – causa de diminuição de pena. Pressupostos:
a. Crime de formação de quadrilha ou bando e associação criminosa.
b. Formação para prática dos crimes de tortura, terrorismo, tráfico de drogas ou crime hediondo.
c. Delação da existência do bando à Autoridade e não do crime praticado pelo bando.
d. Formulação da traição por um dos co-autores ou partícipes.
e. Eficácia da traição (desmantelamento do bando e o nexo causal)
f. Alcance da redução da pena:
i. 1ª Corrente: atinge ao crime de bando e o crime fim;
ii. 2ª Corrente: somente atinge ao crime de bando.
CONTEÚDO: LEI 9.296/96 - LEI DE INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA.

1. Interceptação Telefônica

a. Introdução

· Fundamentação Constitucional (Art. 5º, LVI, da CF/88);

· Lei 9.296/96

· Não havia previsão em outras Constitucionais;

· Prova proibida, defesa ou vedada.

b. Prova proibida, defesa ou vedada.

· Prova ilegítima: obtidas com afronta as normas processuais (Ex. documento juntado nas alegações finais, na 1ª parte do procedimento do Júri (art. 406, §2º, do CPP); Depoimento de testemunha obrigada a guardar sigilo (art. 207, CPP)).
· Prova ilícita: é quando a prova vedada afronta a norma de Direito Material (Ex. Confissão com emprego de Tortura (L. 9455/97); Interceptação Telefônica clandestina (L. 9.296/96); apreensão de documentos com violação de domicílio (art. 150, CP)).
· Prova ilícita por derivação: é aquela prova lícita, todavia obtida a partir de um fato ilícito (Ex. Testemunhas obtidas por meio de Interceptação Telefônica Clandestina). – Teoria dos frutos da árvore envenenada (fruits of the poisonous tree).
c. Teoria dos frutos da árvore envenenada (fruits of the poisonous tree): é o posicionamento atual do STF, originou-se da Suprema Corte norte-americana.  
2. Princípio da proporcionalidade (ou razoabilidade)

a. As provas ilícitas (diretas ou por derivação) e as ilegítimas podem ser convalidadas por adoção do princípio da proporcionalidade (ou razoabilidade) dos valores contratantes (princípio do balanceamento dos interesses e dos valores – direito alemão).
b. Princípio do balanceamento dos interesses e dos valores: Se uma prova ilícita ou ilegítima for necessária para evitar uma condenação injusta, certamente deverá ser aceita, flexibilizando-se a proibição dos incisos X (intimidade) e XII (inviolabilidade do sigilo) do Art. 5º (da CF).
· Princípio da proporcionalidade pro reo: as provas por meios ilícitos não podem ser escudo para condenações injustas. 
· Princípio da proporcionalidade pro societate: questão mais tormentosa (princípio do balanceamento dos interesses e dos valores – direito alemão): Ex. correspondências nos presídios.
· As provas obtidas contra normas de Direito Natural não são admitidas em qualquer circunstância. Ex: TORTURA.

10/10/2007 - Lei 4.898/65 - Lei do Abuso de Autoridade - Profr: André Luiz Marcondes Varella

1. Lei 4.898/65 (29 artigos)

2. Objeto e finalidade da Lei
Regula o direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa, civil e penal nos casos de abuso de autoridade.

3. Direito de Representação (art. 5º, inciso XXXIV): são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder.
Para CAPEZ: A lei que versa acerca da responsabilização administrativa, civil e penal, por ter sido criada em um período autoritário com intuito meramente simbólico, promocional e demagógico. 
4. Petição (artigo 2º):
a. À autoridade superior
b. Ao Ministério Público
5. Formalização da Petição

a. Duas vias
b. Exposição do fato constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas circunstâncias.
c. Qualificação do acusado.
d. Rol de testemunhas, no máximo três testemunhas.
6. Natureza jurídica da representação – não se constitui condição de procedibilidade, portanto, cuida-se de ação penal incondicionada.
7. Elemento subjetivo: dolo
8. Sujeito Ativo: Somente Autoridade. (crime próprio)
Autoridade: (artigo 5º) – Considera-se autoridade quem exerce cargo, emprego ou função pública, de natureza civil, ou militar, ainda que transitoriamente e sem remuneração.

9. Sujeito Passivo: dupla subjetividade passiva:
a. Sujeito passivo imediato: pessoa física ou jurídica, nacional ou estrangeira.
b. Sujeito passivo mediato: O Estado.
10. Conflitos de competência

a. Justiça Federal x Justiça Estadual: depende da origem da autoridade (União, Estadual ou Distrital)
b. Justiça Comum x Justiça Militar: Comum, em especial, Juizado Especial Criminal.
c. Conexão ou continência: com o advento da Lei 11.313/06, fixou-se a regra de competência no artigo 78 e seus incisos, do CPP.
11. Constituem crimes de abuso de autoridade:  (numerus clausus)
a. Artigo 3º;
b. Artigo 4º.
c. Concurso formal: quando houver duas ou mais condutas, caracterizadoras de abuso de autoridade, por meio de uma só ação ou omissão.
d. Concurso material: quando houver crime de abuso de autoridade e outro do Código Penal (Ex.abuso de autoridade e lesão corporal).
e. Derrogação do artigo 350, parágrafo único, incisos I, II, III e IV, do CP:
i. Posição a favor: H. Fragoso; Delmanto.
ii. Posição contrária: Magalhães Noronha, Damásio E. de Jesus; incisos I, II e IV, do parágrafo único, art. 350, não foram revogados pela L. 4.898/65, porque não tem representação expressa.
12. Sanções:

a. Administrativas:
i. Advertência: Admoestação verbal
ii. Repreensão: Admoestação por escrito.
iii. Suspensão da função: é o afastamento temporário de seu exercício, com prejuízo dos vencimentos, pelo prazo de cinco a cento e oitenta dias.
iv. Destituição: é a perda da função, embora o agente continue nos quadros da Administração Pública.
v. Demissão: é a exclusão compulsória dos quadros da administração, em casos de extrema gravidade.
b. Civis:
i. Pagamento do valor do dano, se possível calcular.
ii. Pagamento de ”quinhentos a dez mil cruzeiros”, se não for possível calcular o dano. (letra morta)
c. Penais:
i. Multa; (R$ 126,66 até R$ 684.000,00) -- (R$ 12,66 até R$ 1.900,00)
ii. Detenção de 10 dias a 6 meses;
iii. Perda do cargo e inabilitação para o exercício de qualquer outra função pública por prazo de até 3 anos.
iv. Podem ser aplicadas autônoma ou cumulativamente.
v. Policial militar e civil pode ficar sem exercer funções de natureza policial pelo prazo de um a cinco anos.
13. Procedimento

a. Administrativo (artigos 7º, 8º e 9º)
i. Inquérito ou Sindicância Administrativo(a): dependerá de rito próprio de cada carreira.
ii. Processo Administrativo: independe da decisão penal.
b. Civil (artigo 11)
i. Artigo 37,§ 6º, da CF e as regras do Código de Processo Civil.
ii. Será impetrada contra a pessoa de Direito Público.
iii. Responsabilidade objetiva (não há necessidade da comprovação do dolo e culpa)
iv. A pessoa jurídica de direito público tem o direito de promover ação regressiva em face do causador do dano (Responsabilidade Subjetiva)
c. Penal.

i. Rito sumaríssimo do Juizado Especial Criminal; FLUXOGRAMA 01

ii. Rito processual estabelecido nos artigos 12 a 28 da L. 4.898/65  FLUXOGRAMA 02

1. Quando o acusado não for encontrado para ser citado;
2. Complexidade da causa. 
FLUXOGRAMA 01








FLUXOGRAMA 02




.
2ª parte da LEP

26. Início da Execução Penal: somente quando o preso for recolhido ao cárcere.
27. Guia de Recolhimento

1. Nome

2. Qualificação

3. Número do RG

4. Inteiro teor da denúncia e da sentença condenatória

5. Antecedentes e grau de instrução

6. Data do término da pena

7. Outros documentos importantes à Execução Penal
ii. Sistema de Execução Penal adotado no Brasil (progressivo)

1. Art. 112 (progressão): Em regra não se admite, mas há controvérsias.

2. Art. 118 (regressão) – Admite-se a regressão em salto.
iii. Penas

1. Reclusão: fechado, semi-aberto e aberto

2. Detenção: semi-aberto e aberto

3. Prisão simples: semi-aberto e aberto
iv. Regimes de cumprimento

1. Fechado: Penitenciárias.
2. Semi-Aberto: Colônia Agrícola, industrial ou estabelecimento similar.
3. Aberto: casa de albergados.
v. Estabelecimentos Penais

1. Penitenciária.

2. Colônia Agrícola, Industrial ou estabelecimento similar.

3. Casa de albergado

4. Hospital de custódia e tratamento psiquiátrico.

5. Cadeia Pública

vi. Soma das penas e Unificação das Penas

1. Soma das penas: soma do quantum aplicado, podendo alterar o regime de cumprimento de pena.
2. Unificação: crimes cometidos nas circunstâncias de concurso formal e continuidade delitiva, também podem alterar o regime de cumprimento da pena.
LEI DE EXECUÇÕES PENAIS

AULA 03

Prisão especial
 Lei nº 5.256, de 05 de abril de 1967
· Art. 1º - Nas localidades em que não houver estabelecimento adequado ao recolhimento dos que tenham direito a prisão especial, o juiz, considerando a gravidade das circunstâncias do crime, ouvido o representante do Ministério Público, poderá autorizar a prisão do réu ou indiciado na própria residência, de onde o mesmo não poderá afastar-se sem prévio consentimento judicial.

Art. 295, do CPP
Prisão Especial

· Ministros de Estado

· Governadores, interventores de Estados ou Territórios

· Prefeitos Municipais

· Vereadores

· Chefes de Polícia

· Membros do parlamento, Conselho de Economia Nacional e das Assembléias Legislativas.

Art. 295, do CPP
Prisão Especial (cont...)

· Cidadãos inscritos no “Livro de Mérito”

· Oficiais das Forças Armadas

· Militares dos Estados, DF e dos Territórios

· Magistrados

· Diplomados por qualquer das faculdades superiores da República

· Ministros de confissão religiosa

· Ministros do Tribunal de Contas

Art. 295, do CPP
Prisão Especial (cont...)

· Jurados (os que estiverem na lista)

· Delegados de Polícia 

· Guardas civis

Prisão especial

· Recolhimento em local distinto da prisão comum

· Não havendo estabelecimento específico, será recolhido em cela distinta do mesmo estabelecimento dos presos comuns.

· Poderá ser alojamento coletivo, atendendo as condições de salubridade.

· Preso especial não será transportado com preso comum

Prisão-albergue domiciliar
(Art. 117)

· Condenado maior de 70 anos

· Condenado acometido de doença grave

· Condenado com filho menor ou deficiente físico ou mental

· Condenada gestante.

Inexistência de Casa de Albergado e Fora dos casos previstos na LEP

· Dois posicionamentos nos Tribunais Superiores:

· STF: em sede de HC, não admite (“numerus clausus”).

· STJ: admite (“numerus apertus”).

Progressão de regimes

· Significa transferir o sentenciado de regime mais para o menos rigoroso.

· Pode ser requerida: MP e o ADVOGADO.

· De ofício pelo Juiz.

· Somente pode ocorrer durante o cumprimento da pena

Progressão de regimes (cont...)

· Súmula 716 (STF): “Admite-se a progressão de regime de cumprimento da pena ou aplicação imediata de regime menos severo nela determinada, antes do trânsito em julgado da sentença condenatória.

· Súmula 717 (STF): “Não impede a progressão de regime de execução da pena, fixada em sentença não transitada em julgado, o fato de o réu se encontrar em prisão especial.

Progressão em saltos

· Dois posicionamentos:

· Não é permitido: o problema carcerário não é motivo para concessão indiscriminada do benefício. (Sepúlveda Pertence).

· Permitido: Não se pode submeter o condenado ao um regime mais severo por inércia do Estado. Jurisprudência dominante no STJ.

Requisitos para a progressão

· Requisito temporal: 1/6 da pena no regime anterior, nos casos de crimes hediondos (2/5 e 3/5);

· Mérito do sentenciado (não há necessidade de exame criminológico, L. 10.792/03) ; 

· Parecer da Comissão Técnica de Classificação;

· Oitiva do MP

Requisitos especiais para progressão do Semi-Aberto para o Aberto

· Aceitação das condições gerais impostas pelo Juiz (art. 115);

· Aceitação das condições especiais fixadas pelo Juiz;

· Comprovação de trabalho ou da possibilidade de faze-lo imediatamente;

· Compatibilidade do sentenciado com o regime aberto.

Características da progressão de regime

· Medida jurisdicional.

· Decisão deve ser fundamentada.

· Não é um direito, mas depende do mérito.

· Os crimes hediondos são regidos pelas normas da Lei 8.072/90, alterada pela Lei 11.464/07.

Regressão de regime

· Transferência do condenado para qualquer dos regimes mais rigorosos.

· Características

· É possível saltar do regime aberto para o fechado

· Fica a critério do Juiz

· Medida jurisdicional (ampla defesa e contraditório)

· MP deve ser ouvido.

Hipóteses de regressão
(Art. 118)

· Praticar fato definido como crime-doloso ou falta grave (art. 50, da LEP)

· Sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena em execução, torne incabível o regime (art. 111)

· Frustrar os fins da execução ou não pagar a multa imposta (condenado regime aberto).

Da disciplina (art. 38 até 60)

· Definição legal: consiste na colaboração com a ordem, na obediência às determinações das autoridades e seus agentes e no desempenho do trabalho.

Sujeitos à disciplina

· Condenado 

· à pena privativa de liberdade.

· à pena restritiva de direitos

· Preso provisório

Características

· Legalidade

· Inadmissibilidade de sanções cruéis

· Vedação de sanções coletivas

· Irretroatividade

· No início da execução, o preso deve ser cientificado das normas disciplinares

· Exercida pela Autoridade Administrativa

· Não tentativa.

Classificação

· Faltas disciplinares:

· Leves;

· Médias;

· Graves.

Médias e Leves

· Legislação local especificará as faltas disciplinares médias e leves.

Graves 
privativa de liberdade

· Incitar ou participar de rebelião

· Fugir

· Possuir instrumentos que possam ofender a integridade física

· Provocar acidente de trabalho

· No regime aberto descumprir as condições impostas

· Desobedecer e faltar com respeito com servidor ou qualquer pessoa que tenha que se relacionar

· Não executar o trabalho, tarefas e ordens recebidas

Graves 
restritivas de direitos

· Descumprir a restrição imposta

· Retardar o cumprimento da obrigação imposta

· Desobedecer e faltar com respeito com servidor ou qualquer pessoa que tenha que se relacionar

· Não executar o trabalho, tarefas e ordens recebidas

Uso de Celular

· Lei 11.466/2007, de 28-3-2007, incluiu no inciso VII como falta grave.

· Antes da Lei não se considerava como falta grave, pois o rol é taxativo.

· Logo, antes somente era punido como falta leve ou média e se estive previsto pela legislação local.

Tipos de sanções

· Advertência verbal

· Repreensão

· Suspensão ou restrição de direitos

· Trabalho

· Visitas

· Contato com o mundo exterior (Ex. correspondência)

· Inclusão no Regime Disciplinar Diferenciado - RDD

Competência

· Autoridade Administrativa, por ato motivado.

· Médias e leves

· Graves, com exceção da RDD

· Juiz de Execuções Penais

· Os casos de encaminhamento do preso indisciplinado para o RDD

Prazo

· Não pode exceder 30 dias

· Isolamento

· Suspensão

· Restrição

Regime disciplinar diferenciado - RDD

· Lei 10.792/03, alterou art. 52 da LEP

· Sujeito:

· Preso provisório

· Condenado

· Nacional ou estrangeiro

RDD (cont...)

· Na prática de crime doloso que ocasione subversão da ordem ou disciplina interna do estabelecimento prisional

· Preso apresentar alto risco para a ordem e a segurança do estabelecimento penal ou da sociedade

· Fundadas suspeitas que o preso está envolvido ou participa, a qualquer título, de organizações criminosas, quadrilha ou bando

RDD (cont...)

· Isolamento preventivo de até 10 dias (art. 60, da LEP)

· Requerimento da Autoridade Administrativa

· Manifestação do MP no prazo de 15 d.

· Decisão deve ser fundamentada do Juiz competente

RDD (cont...)

· Duração máxima de 360 dias, podendo ser renovada, no caso de nova falta grave.

· Limite até 1/6 da pena aplicada

· Recolhimento em cela individual

· Visitas semanais de duas pessoas, com duração 2h

· Saída da cela para banho de sol 2h diárias.

Recursos RDD

· Agravo (art. 197 da LEP)

· Habeas corpus em caso de ilegalidade, já que se trata de restrição à liberdade do preso.

RDD - Constitucionalidade

· Necessidade social da medida, como inibidora e punitiva da prática delituosa - prevenção geral negativa.

· O Brasil as penas vêm sendo substituídas por penas cada vez mais brandas e muitas vezes os juízes substituem a pena de privação de liberdade por restrição de direitos (Direito Penal mínimo). Em prejuízo a Segurança Pública.

RDD - Inconstitucionalidade

· Roberto Delmanto, em artigo publicado no Boletim do IBCRIM, proclamou que o RDD fere a Constituição Federal, que dispõe, em cláusulas pétreas que “ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante e que não haverá penas ... cruéis"(art.5º,III).

Procedimento Disciplinar

· Isolamento preventivo prazo de 10 dias

· É cabível também a inclusão preventiva no RDD (dependerá de despacho judicial)

· O tempo de isolamento ou inclusão preventiva será abatido do cumprimento da sanção disciplinar

Autorização de saída

· Duas espécies:

· Permissão de saída: com vigilância (art. 120 e 121)

· Saída temporária: sem vigilância (art. 122 a 125)

Permissão de saída

· Falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente ou irmão

· Necessidade de tratamento médico.

· Escolta policial

· Prazo determinado

· Autoridade competente é o Diretor

Saída temporária

· Autoridade competente é Juiz

· Condenados em regime semi-aberto

· Sem vigilância

· Prazo ( 7d (4 vezes no ano)

· Casos:

· Visita à família

· Curso supletivo profissionalizante

· Instrução em 2º Grau (duração dos cursos)

· Participação em atividades para o retorno a vida social

Requisitos para saída temporária

· Comportamento adequado

· Cumprimento de 1/6 da pena (primário) e ¼  (reincidente) – Súmula 40 do STJ (conta a pena no regime fechado)

Revogação da Saída

· Art. 125 da LEP

· Prática de crime doloso

· Cometer falta grave

· Desrespeitar as condições impostas na autorização

· Não aproveitamento do curso

Remição
(art. 126 a 130)

· É a redução do tempo da pena privativa de liberdade, cumprida em regime fechado ou semi-aberto, pelo trabalho prisional do condenado.

· Art. 126, § 1º - à razão de 1 (um) dia de pena por 3 (três) de trabalho.

Regras para contagem

· Só computam os dias efetivamente trabalhados, as frações não.

· Não se incluem os domingos e feriados, salvo se trabalhados

· Falta grave perde os dias trabalhados

· A remição somente e concedida pelo Juiz, ouvido o MP, com base no informado pela Autoridade Administrativa.

Destaques da remição

· Preso provisório

· Admite-se: vive o rigor do Sistema

· Não se admite: não cumpre pena e além disso somente é cabível (fechado e semi-aberto)

· Medida de segurança: não tem direito

· Cômputo de horas extras: não se computam as frações.

· Remição e impossibilidade trabalho

Detração

· É o computo, na pena privativa de liberdade e na medida de segurança, do tempo de prisão provisória (temporária, flagrante, preventiva, por pronúncia, por sentença condenatória recorrível)

.
Denúncia








Réu poderá impetrar HC





Prazo de 5 dias


Réu será citado


Designar AIDJ





Se o réu não comparecer não se opera a revelia. Suspende-se o processo e prescrição.





Interrogatório;


Ouvir peritos;


Ouvir testemunhas acusação e defesa;


Debates MP e Defesa (15” + 10”);


Sentença.








Sim





Recurso em sentido estrito.





Não





1





48h recebeu a denúncia?





Fim





Artigo 17, 23 e 24 da L. 4.898/65.





Artigo 581, I, do CPP.





Representação da vítima








MP 48h para denunciar o réu








O M.P. pugnou pelo


Arquivamento?





Artigo 28 do CPP?





1





Homologação





Fim





Não





Sim





Rito Lei 4.898/65 Abuso de autoriodade








Não





Sim





1





Procurador





1





Artigo


15





Colher a representação verbal





Autos


ao


M. P.





É Ação Penal Pública condicionada? 





1





O M.P. pugnou pelo


Arquivamento?





Homologação





Procurador





Artigo 28 do CPP?





2





Não





Sim





É Ação Penal Pública condicionada? 





Sim





Não





Fim





2





Autos com


Ministério


Público








Denúncia oral


ou


Queixa oral








Citação pessoal





Marcar


A.I.J.





Houve


Transação Penal? 





3





Sentença Condenatória








Fim





Sim





Não





Art. 76





Art. 78, L. 9.099/95.








3





Audiência


Instrução


Julgamento








Defesa





Prévia








Vítima











Testemunha de acusação e defesa











Interrogatório











Debates orais











Prolação da Sentença











Recurso de Apelação (art. 82)





O Juiz de Direito Recebeu a Denúncia ou queixa-crime?





Fim





Art. 81, L. 9.099/95.





Juizado Especial Criminal








Audiência


Preliminar





Recusa do direito da Queixa e Representação








Extingue


a


Punibilidade








Título





Executivo








Coisa





Julgada





Fim





Houve


Conciliação?





Não





Sim





1









